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de Entorpecentes e das Pessoas com 
Problemas Mentais'. 
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I - RELATÓRIO 

A iniciativa do Conselho de Defesa Social de Estrela do 

Sul tem por objetivo sugerir a esta Comissão de Legislação Participativa a 

realização de audiência pública para discutir o tema: 'Direitos das Vítimas de 

Crime, dos Usuários de Entorpecentes e das Pessoas com Problemas 

Mentais'. 

Argumenta-se, na justificação, que faltam políticas 

públicas de atendimento para usuários de entorpecentes, vítimas de crimes e 

pessoas com problemas mentais. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 254 do Regimento Interno, 

com a redação dada pela Resolução nº 21, de 2001, cumpre que esta 

Comissão de Legislação Participativa aprecie e se pronuncie acerca da 

Sugestão em epígrafe. 
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Preliminarmente, constata-se que a sugestão foi 

devidamente apresentada no que diz respeito aos aspectos formais, tendo sua 

regularidade sido atestada pelo Secretário desta Comissão, nos termos do art. 

2º do Regulamento Interno e do “Cadastro da Entidade” constante dos autos. 

O tema encontra-se compreendido na competência da 

União, sendo legítima a iniciativa. 

Passemos, portanto, a analisar o mérito da sugestão.  

A garantia dos direitos dos cidadãos, o apoio e a proteção 

adequada às vítimas de crime, aos usuários de entorpecentes e às pessoas 

com problemas mentais são preocupações de uma sociedade mais justa e 

solidária. O estado precisa atender às demandas desses atores, considerados 

como vulneráveis. 

É de bom alvitre, portanto, que o Parlamento discuta as 

diretrizes e os princípios norteadores de ação do poder público quanto às 

vítimas de crime, aos usuários de entorpecentes e às pessoas com problemas 

mentais .  

Ante o exposto, somos pela aprovação da sugestão em 

epígrafe, na forma do requerimento apresentado em anexo.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

Deputado Sebastião Bala Rocha 

Relator 
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REQUERIMENTO 

 (Do Sr. Sebastião Bala Rocha) 

Requer a realização de reunião de 

audiência pública para discutir o tema: 

'Direitos das Vítimas de Crime, dos Usuários 

de Entorpecentes e das Pessoas com 

Problemas Mentais'. 

Senhor Presidente da Comissão: 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de 

audiência pública para discutir o tema: 'Direitos das Vítimas de Crime, dos 

Usuários de Entorpecentes e das Pessoas com Problemas Mentais'.  

Requeiro, ainda, que sejam convidados representantes 

de cada um dos seguintes órgãos : Ministério da Saúde, Ministério da Justiça, 

Sociedade Brasileira de Vitimologia, Associação Brasileira de Psiquiatria, 

Ministério Público e CNJ. 

Anote-se que tais medidas convocam o Poder Legislativo 

para debater com a sociedade assunto atual e de extrema relevância.  

Sala da Comissão, em        de                            de 2011. 

Deputado Sebastião Bala Rocha 
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